
Acordo C A D P R E V n" 00622/2014 Data 02/07/2014 

Valor consol idado 237.620,72 Valor da prestação In idal 3.960.35 

Número prestações 60 Venc imento 1 * prestação 10/08/2014 

Ente Federat ivo Brejâo/PE CNPJ 10.131.076/0001-00 

Representante Legal Ronaido Ferreira de Melo CPF 238.754.814-87 

Conta para débito Banco do Brasil A g e n d a n" 1664-0 Conta n" 3001-5 

Unidade Gestora F U N D O DE PREVIDÊNCIA D O MUNICÍP IO DE 8 R E J A O - P E CNPJ 07.905,387/0001-74 

Representante Legal Ais lana Alves de Vasconcetos CPF 057.328.804-61 

Conta para crédito Banco do Brasil A g e n d a n" 1664-0 Conta n" 11000-0 

1 O ente federativo acima qualificado, por intermédio de seu representante legal, na condição de devedor da Unidade Gestora de seu RPPS na 
forma do Temx) de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciénos acima identificado, a e n t i ^ o Banco do Brasil de que, segundo o 
estabelecido na cJÃusula quarta do referido termo de acordo, ocorreu a  dos valores do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como 
garantia de pagamento: 
1 . 1 -  préstaç6es acordadas no termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vendmenio, 
1.2 - das conhfljuiçôes previdendárias não induidas no termo de acordo de parcelamento e nâo pagas  seu vencimento 

2. Dessa modo, o ente fecteratvo autoriza o Banco do Bra»l a detiitar na conta destoada ás liberaçOes do FPM e bansfenr para a conta da Unidade 
Gestora os valores não pagos no seu vencimento, enquanto estiver vígerite e o lemx> de acordo, otíservado o seguinte procedimento: 
2.1 - Decorridos 5 (anco) dias do venòmento da prestação do acordo de parcelamento (item 1,1) ou 30 (trinta) dias do vendmento das contribuições 
nâo parceladas (item 1.2), sem  o ente federativo tenfia efetivado o pagamento, a Unidade Gestora encaminhará ao Banco do Brasil demonstrativo 
atualizado do vator devido, com cOpia ao ente. 
2.2 ~ Recebida a comuntcaçào. o Banco do Brasil debitara o valor devida na conta do ente federativo, na data de lit>eração da pnmeira parcela 
subsequente do FPM. transferindo-o de imediato para a conts da Unidade Gestora, 
2.3 - Se o valor disponível na conta do FPM não for suficiente para liquidação do valor devtdo, este será amortizado peto saldo existente na conta, 
dando-sa preferência aos vatores de que tratam o item 1, t e em seguida aos do item 1.2, e o resíduo será debitado na parcela subsequente de crédito 
do FPM. 
2.4 - O valor devido, indicado para débito na conta do ente federativo, conforme ilem 2.1, é  inteira responsabilidade da Unidade Gestora, eximmdo-
se o Banco do Brasil de qualquer responsabilidade quanto ao seu cálculo. 

3 O ente federativo decfarn-se crente de que a revogação desta autonzaçéo antes da quftação integral  acordo de parcelamento constituirá causa 
para a rescisão aniedpada do termo de acordo, com as consequéndas estatwleadas em sua dáusula quinta. 

4. Esta autonzação constitui para integrante  termo de acordo e será. após assinada pelos envolvidos, digitalizada e enviada ao Ministéno da 
Previdência Sodal, por meio do CADPREV. 

B r e j â o / P E - 1 0 / 0 7 / 2 0 14 

(*) IdanWicar o responsável (nome, cargo e mairtcula). ^ 
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T E R M O DE A C O R D O DE P A R C E L A M E N T O E 
CONFISSÃO D F DÉBITOS PREVIDENCIÂRIOS ^ACORDO C A D P R E V N" 00622/2014\ 

Ronaldo Fen^ira de Melo, Preferto, DECUWA para os devidos ííns, que o Termo de Acordo de Parí^lamento e Confissões de Débitos Prevídenctàrios 
n" 00622/2014, firmado entre o/a Brejâo e o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREJAO-PE em 10/07Í2014, foi publicado em 

 no 

 j o m ^ - Ediçào n"

( ) Diário Oficial do - Edição n" de ./ / 

Por ser expressão da verdade. Arma a presente. 

Brejâo.

Ronaldo Ferreira de Melo 

Prefwto 

Secretaria de Aílni«ntt"aí«^ 

P á g i n a 3 
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T E R M O DE A C O R D O DE P A R C E L A M E N T O E 
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÂRIOS JACORDQ C A D P R E V N  00622/2014) 

^arâgrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sotxe o vator atualizado até a data de seu vencimento, incidirá 
ítualizaçáo pelo INPC acumulado desde o  do vencimento alé o més anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tentia sido 
lisparubíiizaõo pelo órgáo responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples  0.50% ao més [zero vírgula cir>quenta por cento ao 

 acumulados  ntès do vencimento até o mès anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento). 

Dlôusula Quarta. DA VINCULAÇÃO DO FPM 

O DEVEDOR vincula o FurKlo de Participação dos Mumcipios - PPM como garantia de pagamento dos vatores: 
a) das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e nâo pagas  seu venamento, atualizadas na forma  cláusula terceira; 
b) das contnbuições previdenciárias não induldas neste termo de acordo de p^ceiamento  não pagas no seu venomento, devidamente atualizadas, na 
íorma da legisfaçáo do ente 
A vinculação será formalizada por meio do fomeonr  ao agente financeirD responsável peia liberação do FPM da "Autorização pera Débito na Conta 

 Rapasse  Fundo  Pal iapaçáo dos Munidpios - FPM". confoime anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor alé e quitação mtegral do 
acordo de parcelamento. 

Cláusula Quinta - DA RESCISAO 

Constituem motivo para resdsão deste IOTHO de acordo de parcelamenio, independentemente de inbmação. notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudídaí. quaisquer das seguintes sitiíaç-ões. 

a) a infração  qualquer das dáusulas  termo; 
b) a falta de pagamento de 3 (três) prestações consecutivas ou attemadas; 
c)  ausèr>aa  repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, das competéndas a partir de março de 2013. por 3 (três) meses consecutivos ou 
alternados, 

d) a revogação  Autonzaçôo para Débito na Conta de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios  FPM. 

Cláusula Sexta - OA OEFfNITtVtDADE 

A assinaWra  presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do détjito,  que isso implique em novação ou 
transação, configurando ainda, confissão extrajudical, nos lemos dos artigos 348, 353  354, do Código de Processo Civil, devendo o nwntante 
parcelada ser devidamente reconhecido  contabilizado pelo ente federativo como dívida tundada com a unidade gestora do RPPS, 

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE 

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos prevKienàihos entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cláusula Oitava - DO FORO 

Para dinmir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro 
de sua Comarca. 

Para Uns de direito, este ins&omento é ftmiado em 2 (duas) vias de igual teor e forma a diante de 2 (duas) tes temur^s . 

B r a ^ - P E / 1 W 0 7 / 2 0 1 4 

Ronaldo Fenreira de Melo 

JOSE ELMO DOS 

SECRETARIO DE 

CPF: 067.390.024-

'OS FABIANO EDVALDA DE OLlVORA CARVALHO 

SECRETARIA DE ADMINISTFIAÇAO 

CPF, 627.700.474-34 

RG: 3561242 SPS/PE RG. 7403714 SDS/PE 

P á g i n a 2 
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T E R M O DE A C O R D O DE P A R C E L A M E N T O E 

CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÂRIOS ( A C O R D O C A D P R E V N  00622/2014\ 

Bre ião^E 

Rua

Centro 

(087)3789-1156 

prefmbrejaoronaldo^otmaÉl.com 

Ronaldo Ferreira de Melo 

238.754.614-87 

PrefeMo 

prefmbrajaoronaldo@hotmail.com 

10,131.076^)001-00 

55325^X)0 

 01/01/2013 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREJAO-PE 

R PRAÇA MELQUIAOES BERfíARDO 8/n 

Centro 

(087)378&-1156 

fupreb2013 .com 

Aislana Aives de Vasconcelos 

057 326.804-61 

Diretor 

fupreb20i 3@hotmatl.com 

CNPJ: 07.905.367/0001-74 

55325-000 

 Presidente 

 da  18/07/2013 

 partes  identificadas firmam  presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciárros  fur>damento na Lei n* 
LEI MUNICIP/VL N" 831. DE 21 DE JUNHO DE 2013 e em conformidade com as cláusulas e condrções abaixo : 

Cláusula Pnmeira - DO OBJETO 

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREjAO-PE  CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Brejâo da  de R$ 237.620,72 
(duzentos e frinta e sete mil e seiscentos e vinte reais e setenta e dois centavos), correspondentes aos valores de Contribuição Patronal devidos e náo 
repassados ao Regime Prõpno de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao período de 11/2012 a 12/2012, ct^o delalhamanto 

-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo. 

Peio presente instrumento o  Municípios de Brejâo confessa  DEVEDOR do montante citado e compromete  q u i t a i na forma aqui estat)^ecida. 

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestaçáo quanto ao valor e procedènaa da dívida e assume integral responsabilidade pela 
exatidSo do rr>ontante dedarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar,  tempo,  existénoa de outras 
importánaas devidas e ndo índuidas neste instrumento.  que relativas ao mesmo período. 

Qausula Segunda DO PAGAMENTO 

O montante de R$ 237,620,72 (duzentos e trinta e sele  e seiscentos e vinte reais e setenta e dois centavos), será pago em 60 (sessenta) parcelas 
mensais e sucessivas de RS 3.960,35 (trés mil e novecentos e sessenta reais e trinta e cinco centavos) atualizadas de acordo com  disposto
Cláusula Terceira, 

A prmieira parcela,  valor R$ 3.960.35  e  reais e trinta e  10/08/2014 e as demais parcelas 
na mesma data dos mesas posteriores, compromeisndo-sa o DEVEDOR a pagar as parcelas  datas fixadas, atualizadas conforme o critério 
determinado na Cláusula Terceira. 

O DEVEDOR se obriga, tamt>em. a  no  de  das  e das 
contribuições que vencerem após esta data. 

A divida objeto do parcelamento constante deste instrumento é defiriltiva  irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida, 
etualtzada pelos crtténos fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Divida Aliva. 

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência S o d ^ todas as informações  ao presente acordo de 
parcelamento através dos documentos constantes nas  que regem os Regimes Prõpnos de Previdénaa Social 

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇAO DOS VALORES 

Os valores devidos foram atualizados peto INPC acumulado desde o més do vendmenio do détxto até o més anterior ao de sua consolidação em que 
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável  sua apuração e acrescidos de  legais simples de 0,50% ao mès (zero virgula cinquenta
cento ao més), acumulados desde  mès do vencimento do détMio até  más anterior ao da consolidação, e multa de 2,00% (dois  cento), conforme 
Lei n" LEI MUNICIPAL 831. DE 21 DE JUNHO DE 2013 

Parágrafo primeiro - As parcelas ^endas determinadas r\ Cláusula Segunda serão atualizadas pelo INPC acumulado desde  més da consolidação 
dos débitos até o més anterior ao do vendmento da respectiva parcela em que tenha stdo disponitHiizado pelo órgão responsável  sua apuração 
acresddo de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero virgula dnquenta  cento ao mès), acumulados desde o mès da consolidação até o mês 
anterior ao do vendmento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuanal. 

P á g i n a 1 
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Acordo C A D P R E V n" 00623/2014 Data 01/07/2014 

 consol idado 35.444.53 Vator da prestação inicial 590,74 

Número prestações 60 Venc imento 1 ' prestação 10/08/2014 

Ente Federat ivo Brejôo/PE CNPJ 10.131.076/0001-00 

Representante Legai Ronaido Ferreira de Melo CPF 238.754 614-87 

Conta para débi to Banco do Brasil AgèrKáa n" 1664-0 Conta n" 3001-5 

Unidade Gestora F U N D O DE PREVIDÊNCIA D O MUNICÍPIO DE BREJAO-PE CNPJ 07.905.387/0001-74 

Representante Legal Aislana Alves de Vasconcelos CPF 0 5 7 . 3 2 8 . 8 0 4 ^ 1 

Conta para crédito Banco do Brasi l Agênc ia n 1664-0 Conta n 11000-0 

1. o ente federativo acima qualificado, por intermédio de seu representante legal, na condição de devedor  Unidade Gestora de seu RPPS. na 
forma do Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de D ^ t o s Previdenciànos acima identificado, cientifica o Banco do Brasil  segundo
estabelecido na cláusula quarta do referido termo de acordo, ocorreu a vinculação dos valores do Fundo de Participaçào oos Municípios - FPM como 
garantia de pagamento 
1.1 - das prestações acordadas no termo de acordo de parcelamento e náo pagas no seu venomento: 
1.2 ~ das contnbuições previdenciárias náo induldas no termo de acordo de parcelamento c nSo pagas no seu vendmento. 

2. Desse modo,  federativo autoriza o Banco do Brasil a detuta»  conta destinada ás Bberações do FPM e transfenr para a conta da Unidade 
Gestora os valores nâo pagos no seu vencimento, erwjuanio estiver vigente e o termo de acordo, otíservado o seguinte procedimento: 
2.1 - Decorridos 5 (ctrtco) dias do vendmento da prestaçôo do acordo de parcelamento (item 1.1) ou 30 (tnnta) dias do vendmento  contritKJições 
nâo parceladas (item 1.2), sem que o ente federativo tenha efetivado o pagamento, a Unidade Gestora encanunharã ao Banco do Brasil demonstrabvo 
atualizado do valor devido, com cúpia ao ente. 
2.2 - Recetiida a comunicação o Banco do Brasil debitará o valor devido na conta do ente federativo, na data de l it»raçáo da primeira parcela 
subsequente do FPM, transfenndo-o de imediato para a conta da Unidade Gestora. 
2.3 - Se o valor disponível r>a conta do FPM náo for sufidente para liquidação do valor devido, este será  peto saldo existente  conta, 
dando-se preferônda aos valores  que tratam o item 1.1 e em seguida aos do item 1.2, e o resíduo será debitado na parcela subsequertte de crédito 
do FPM 
2.4 ~ O valor devido, indicado para détiito na conta do  federativo, conforme rtem 2.1, é de inteira responsabilidade da Unidade Gestora. eximir>do-
se o Banco do Brasil  qualquer respons^jilidade quanto  seu cálculo. 

3. O ente federativo dedara-ee ciente de que a revogação desta autorização antes da quitação integral do acordo de parcelamento constituíra causa 
para a rescisão anteapada do termo de acordo, com as consequéndas estatieleddas em sua cláusula quinta. 

4. Esta autonzação constitui para integrante do termo de acordo e será. após assinada pelos envolvidos, digitalizada e enviada ao Ministério da 
Previdência Soda!, por meio do CADPREV. 

Brei f lo/PE - 10/07/2014 

^^^^^ 
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T E R M O DE A C O R D O DE P A R C E L A M E N T O E 
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVtDENCtARIQS ( A C O R D O C A D P R E V N-* QQ623/2Q14t 

A

Donaldo Ferreira  Melo. Prefeilo. DECLARA para os devidos fins,  o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissões de Débitos Previdenciànos 
00623/2014, firmado entr« o/a Brejâo  o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO OE BREJAO-PE em 10/07/2014.  publicado

VC ^ / A no 

mural 
) jornal - Edtçto n" . de / / 
) Diáno Oficial do - Edição n" .de / / 

='or ser expressão da verdade, firma  presente. 

3 r e ( â o , i £ L / Ç Í / J i Í l i M 
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T E R M O DE A C O R D O DE P A R C E L A M E N T O E 

Parágrafo segundo - Em caso  atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sottre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidira 
alualizaçáo pelo INPC acumulado desde o mès do vencimento alé o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha stdo 
disponit)ilizado peto Orgâo responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero virgula átv^enta por cento ao 
mês), acumulados desde o més do vencimento até o niês anterior ao do pagamento e multa de 2.00% (dois por cento). 

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM 

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participaçáo dos Munidpios - PPM como gvant ia de pagamento dos valores: 
a) das prestações acordadas neste termo  acordo de parcetamento e  pagas no seu  atualizadas na fonma da cláusula terceira: 
b) das contrítjuições prevídendánas não induldas neste termo de acordo de parcelamento e nâo pagas no seu vendmento, devidamente atualizadas, na 
forma da legislação do ente. 
A vinculação será formalizada por meio  fomedmenio ao agente financeiro responsável pela liberação do F F ^ da "Aulorizaçéo para Débito na Conta 
de Repasse  Fundo de PartíCií>açáo dos Municípios - FPM". conforme anexo  este termo, e devera permanecer am vigor até a quitação integral do 
acordo  parcetamento. 

Cláusuia Quinta - DA RESCISAO 

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcetemenio, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judidal ou 
ex^ jud ic ia l , quaisquer das seguintes situações: 

a) s infração de qualquer das dáusulas do termo; 
b) a taHa de pagamento de 3 (três) prestações consecutivas ou altemadas: 
c) a ausênda de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS. das competênaas a partir de m a r ^ de 2013. por 3 (três) meses consecutivos ou 
alternados, 

 a revogação da Autorização para DêtMto na Conta de Repasse do Fundo de Partidpação dos  - FPM, 

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE 

A assinatura do presente temio de acordo peto DEVBDOR importa em confissão definitiva  irretratáv^ do débito, sem que isso implique em novação ou 
transação, configurando ainda, confissão extraiudicial, nos temos dos artigos 34B. 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo  montante 
parcelado ser devidamente reconheddo  contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com  unidade gestora do RPPS. 

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE 

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciànos entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cláusula Oitava - DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas  porventura venham surgir no decorrer da execução do presente temno, as partes, de comum acordo, etegem o foro 
de sua Comarca. 

 fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias  igual teor e forma e diante de 2 (duas)

Brejâo-PE/10/07/2014 

Ronaldo Ferreira de Melo 

FUNOODE 

Aislana Alves de Vasconcelos 

JOSE ELMO DOS SAJ 

SECRETARIO DE FIN 

CPF: 067.390.024-01 

RG: 7403714 SDS/PE 

IÇAS 

»S FABIANO EDVALDA DE OLIVEIRA CARVALHO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CPF: 627.700.474-34 

RG: 3561242 SPSf f ^ 
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ialrro: 

=-niatl: 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREJAO-PE 

R PRAÇA MELQUIAOES BERNARDO s/n 

Centro 

(087) 3789-1156 

fuprebí013@hotmail, com 

Aislana Alves de Vasconcelos 

057.328.804-61 

Diretor 

f upreb2013@ho(ma«.com 

ABC 

07,905.387/0001-74 

 Presidente 

 Inicio /07/2013 

As partas acima identificades firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdencíárioa com fundamento na Lei n ' 
LEI MUNICIPAL N" 831. DE 21 DE JUNHO DE 2013 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo : 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREJAO-PE  CREDOR junto ao DEVEDOR Munidpios de Bre/to da quantia de R$ 35.444.53 (trinta 
e cinco mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e trás centavos), correspornlemes aos valores de Utilização indevida de recursos 
devidos e nâo repassados ao Regime Próprio de Previdánaa Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao periodo de 12/2Í)09 a 12/2009, cujo 
detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo. 

Pelo presente instrumento o/a Murúdpios de Brejâo confessa ser DEVEDOR do montante dtado e oompromete-se a quitá-lo na forma aqui estabelecida, 

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestaçáo quanto ao valor e procedãnda da divida e assume Integral responsabilidade pela 
exatidão do montante declarado e confessado, ficando entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer terr^m, a existánda de outras 
importándas devidas e não induidas neste instrumento, ainda que relativas ao nwsmo perlodo-

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO 

O montante de R$ 35.444,53 (trinta e dnco mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais e ctnquenta e três centavos), será pago em 60 (sessenta) 
parcelas rriensais e sucessivas de R$ 590,74 (quinhentos e noventa reais e setenta e quatro centavos) atualizadas de acordo com o disposto na 
Cláusula Terceira. 

A primeira parcele, no valor R$ 590.74 (quinhentos e noventa reais e setenta e quatro centavos), vencerá em 10/08/2014 e as demais parcelas na 
mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critário 
determinado na Cláusula Terceira. 

O DEVEDOR se obriga, tamtiém, a consignar no orçamento de cada exercido financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das 
contribuições que vencerem após esta data, 

A divida objeto do parcelamento constante deste instrumento  definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança fudiciat da divida, 
atualizada petos cntérios fixados na Cláusula Terceira atá a data da mscnção em Divida Ativa. 

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao presente acordo de 
parcelamento a ^ v é s dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Sodal. 

Cláusula Terceira - DA ATUAUZAÇAO OOS VALORES 

Os valcxes devidos foram atualizados peto INPC acumulado desde o mõs do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consohdação em que 
lenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros lag^s simples de 0.50% ao mês (zero virgula cinquenta por 
cento ao mês), acumulados desde o mès do venamento do débito até o mès antenor ao da consoMaçâo. e multa de 2,00% (dois por cento), conforme 
Lei n ' LEI MUNICIPAL N' '631, DE 21 DE JUNHO DE 2013. 

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas peto INPC acumulado desde o mès da consolidação 
dos débilos até o mès anterior ao do vendmento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração 
acrescido de juros legais simples de O 50% ao mès (zero vlrgt.ria dnquenta por cento ao més), acumulados desde o més da consolidação até o mès 
anterior ao do venamento da respecUva parcela, visando manter o equitftmo financeiro e atuanal. 
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T E R M O DE A C O R D O DE P A R C E L A M E N T O E 

CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÂRIOS ( A C O R D O C A D P R E V N" 00623/2014^ 

J«Mon«: 

Srs»Ao/PE 

Rua Melquiades Bemardo.s/n 

Centro 

(087) 3789-1156 

prefmbreiaoronaldo@hctmall.com 

Ronaldo Ferreira de Melo 

238.754.614-87 

Preferto 

10.131.076/0001-00 

55325-000 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

ISL
A

N
A

 A
L

V
E

S D
E

 V
A

SC
O

N
C

E
L

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 95597a35-995f-41fc-95df-63e455215821



Acordo C A D P R E V n" 00621/2014 Data 01/07/2014 

Valor consol idado 501.064.38 Valor da prestação inicial 2.087.77 

Número prestações 240 Venc imento 1 * prestação 10/08/2014 

Ente Federat ivo CNPJ 10 131.076^0001-00 

Representante Legal Ronaido Ferreira de Meto CPF 238,754.614-87 

Conta para débtto Banco do Brasil 1664-0 Conta n" 3001-5 

Unidade Gestora F U N D O DE PREV iDENCIA D O MUNICÍP IO DE BREJAO-PE CNPJ 07.905.387/0001-74 

Representante Legal Aislana Alves de Vascor>cefos 057.328.804-61 

Conta para crédito Banco do Brasil Agèncta n" 1664-0 Conta 11000-0 

 O  federativo acima qualificado, por intermédio de seu representante legai, na corvdiçâo de devedor da Unidade Gestora de seu RPPS, na 
forma do Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciànos aama identificado, cientifica  Banco do Brasil de que, segundo o 
esiatwlecido na  quarta do referido tarrTw de  ocorreu a >culação dos valores do f^undo de Partiapação dos Municípios - FPM como 
garantia de pagamento 

 ~ dss prestações acordadas no termo  acorda  e não
1.2 - das contribuições  não induldas  temK) de acordo de pan  pagas  seu WKámenlo. 

2  federativo autonza  Banco  do FPM e  a  da
Gestora os  pagos  seu vendmento,  M & w  tenno  o seguinte
2.1 - E>ecorridos 5 {dnco} dias do vencimento da prestação  (item 1 1) ou 30  dias do vencimento das contnbuições 
não parceladas (item 1.2), sem que  federativo tenha  a Unidsde Gestora encaminhara ao Banco do Brasil demonstrativo 
atualizado  valor devido, com cõpia ao ente 
2.2  a comuf>icação. o Banco do Brasil detutaré o valor devido na conta do ente federativo, na data de liberação da primeira parceta 
sutisequenle  FPM. transfenndo-o de imediato para a conta da Unidade Gestora. 
2.3 - Se o valor  ns conta do FPM  for suficiente para  do valor  este será amortizado  existente na

-se preferér>oa aos  que  o  1.1  em seguida aos  item 1.2.  resíduo será debitado na parcela  de crédito 
do FPM 
2.4 - O valor devido, irKlicado  federativo, conforme item 2 1. é  mteira responsabilidade da Unidade Gestora, eximindo-
se o BarKo  Brasil de quahiuar  teu cálculo. 

3 O ente  ciente  a  desta autorização antes da quitação mlegrai  acordo de parcetamento con^tu i rá
para a resosão antec  termo  aconlo, com  consequéndas  sua dáusula quwita 

4 Esta autonzação constitui para integrante  termo  acordo e será, após assinada pelos envolvidos, digitalizada e enviada ao Mirfísténo da 
Previdência Social, Dor meio do CADPREV 

Brejào/PE - 10/07/2014 
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T E R M O DE A C O R D O DE P A R C E L A M E N T O E 
CONFISSÃO DE DEBITQS PREVIDENCIÂRIOS i A C O R D O C A D P R E V QQ621/20141 

RooakJo Ferreira de  Prefeito, DECLARA para os dewtos \s.  o Termo  Acordo de Parcelamento e Confissões de Débitos Previdenciários 
n" 00621/2014, firmado entre o/a Brejâo a o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREJAO-PE em 10/07/2014. foi publicado em 

W mural 
( ) (omai  Edição n" , de / / 
( ) Diáno Oficial do - Ediçáo n» , de 

Por  expressão

 JlL><AAt^  Parreira de

EdvaiOa ííe Õt ivçía C3rvaíhO Prefeito 

Secf eiaf la de AOn^uirsti-ação 
PWt nS 0^22/2013 df O JA)1/2013 
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T E R M O DE A C O R D O DE P A R C E L A M E N T O E 

CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÂRIOS l A C O R D O C A D P R E V N  0 0 6 2 1 / 2 0 U ) 

Parágrafo segundo - Em caso de atrajo no pagamento de quaisquer aas parcetas, sobre o valor atualizado até a dala de seu vencimento, modifá 
atuatizaçáo pelo INPC acumulado desde o més do vencimento até o mès antenor ao do pagamento da respectiva parcela em que tentia sido 
OisponitMiizado peio órgáo responsávelo por sua apuraçáo e acréscimo de juros legais simples de 0.60% ao mès {zero virgula onquenta por cento ao 
més). acumulados desde o mès do vencimento até o mès anterior ao do pagamento e multa de 2.00% (dois por cento) 

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM 

O DE^r^DOR vtncula o Fundo de Partiopaçéo dos Municiptos - FPM conxi garantia de pagamento dos valores 
a) das p r e s t a i s acontottes  de  e náo pagas no seu venomenio. atuahzadas na forma da cláusula terceira; 
b)  conMtMçOet  nAo  neste termo de acordo de parcelamenio e ndo pagas no seu venorrienio devidamente atualizadas. na 
forma da iegisiM^ào do ente. 
A vinculação será fornwiizada por meio do fomecirTwito ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da 'Autonzação para Détiito na Conta 
de Repasse do Fundo de ParOdpaçéo dos Municípios  FPM*, conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do 
acordo de parcelamento 

Cláusuia Quinta - DA RESCISÃO 

Constituem motivo pera rescisão deste íwmo de aconto de pareelamento. tf>dependent«mente de intimação. noWtcaçâo ou intetpelaçãc judicial ou 
extrajudictel. quaisquer das seguintes situações: 

a) a infração de qualquer das dáusulas du termu. 
b) a falta da  3 (três) prestações cor^cut ivas ou alternadas, 
c) a  rapatae integral das contribuições devidas ao RPPS. das competéndas a partir de merco de 2013, por 3 (frèsl meses consecutivos ou 
attsmados; 

d) a revogação da Autonzação para DélJrto na Conta de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

Clausula Sexta - DA DEFINITIVIDADE 

A assinatura do presente termo de acordo peio DEVEDOR importa  corrflasão definittva e irretratável do dét»to, %em que isso implique em novação ou 
transação, configurando ainda confissão extrajudicial, nos temoi  artigos 348. 353 e 354. do Cõdigo de Processo Civil, devendo o montante 
parcelado ser devidamente reconheado e contabilizado peio ente Nideratívo como dívida fundada com a umdedo gestora do RPPS 

Cláusula Sétima - OA PUBLICIDADE 

O presente termo de acordo de parceiamerrto e confissão de dèbitoe previdenctártoa  am  na daia de sua publicação. 

Cláusula Oitava - 0 0 FORO 

Para dinmir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no d e c o r w da execução do presente termo as partes, de comum acordo, elegem o foro 
de sua Comarca. 

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas)  de iguai teor e forma e dw i te de 2 (duas) testemunhas. 

Bretão - PE / 10K17;2014 

Ml^ ld6ái de Brõjdo 

RoneWo Ferreira de Melo 

JOSE ELMO DOS SANTOÍ 

SECRETARIO DE FINANÇ. 

CPF 067 390.024-01 

RG. 7403714 SDS/PE 

ÍIANO EDVALDA OE OLIVEIRA CARVALHO 

SECRETWÍIA £ ^ ADMINISTRAÇÃO 

CPF 627 700.474-34 

RG. 3561242 SPSff>E 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

ISL
A

N
A

 A
L

V
E

S D
E

 V
A

SC
O

N
C

E
L

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 95597a35-995f-41fc-95df-63e455215821



CQNFtSSÂQ DE DÉBITOS PREVIDENCIÂRIOS Í A C Q R D Q C A D P R E V N" 0Qfi2iy2f l14í 

EfMlareco: 

BrejOo/PE 

Rua Meiquiades Bemardo.s/n 

Centro 

(087)3769-1156 

prefmtire @holmaH. com 

Ronaldo Ferreira de Melo 

238 754.614-67 

Prefeito 

pritfmt)r^aoronaldo@f)olmaJl.com 

10 131.076/0001-00 

SS325-000 

 01^1/2013 

Bairro: 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREJAO-PE 

R PRAÇA MELQUIADES BERNARDO s/n 

Centro 

(087)3789-1156 

fupreb2013Qt)otm^ 

Aislana Alves de Vasconcelos 

057.328.804-61 

Diretor 

fupret>2013@t>o(maíl.com 

07 905.387.'0001-74 

5 5 3 2 5 ^ 

 Presidente 

 18/07/2013 

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Cor^issão de Débitos Previdenoãnos com fundamento na Lei n ' 
LEI MUNICIPAL N« 831. DE 21 DE JUNHO DE 2013 e em confonndade com as dáusulas e condições abaiiio 

Cláusula Pnmetra - DO OBJETO 

O FUNDO DÊ PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREJAO-PE  CREDOR junlo ao DEVEDOR Municípios de Brejáo da quantia de R j 501 064,38 
(quinhentos e um mH e sessenta e quatro reais e tnnta e orto centavos), correspondentes aos valores de Contntwiçâo Patrona! (240 meses) devidos e 
náo repassados ao Regime Prõpno de Prevtdánda Soaal - RPPS dos servidores pubitcos. relativos ao penodo de 01/2009 a 10/2012 cufo detalhamento 
eneontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP arwxo 

Pelo presente instrumento  Mundpios de Brejâo confessa ser DEVEDOR do montante dtado e conrrpromete-se a quité-io na forma aqui estabelecida 

O DEVEDOR renunda expressamente  qualquer contestaçáo quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela 
 do montante  e confessado, fícando. entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar,  qualquer tempo, a existérKia de outras 

importâncias devidas a  n^sta  que relativas

Clausula Segunda -

O nwntar>ie de RS 501.064,38 (quffihenios « u n mil e sessenta e quatro reais e trinta e oáo c w t a ^ ) . será pago em 240 (duzentos e quarenta) parcelas 
mensais e sucessivas de RS 2.087.77 (dois mil e oitenta e sete reais « setenta e sele centavos) atualizadas de acordo com o di^MSto r>a Cláusula 
Terceira. 

A primeire parcela, no vahx RS 2 067,77 (dois rnil e ottenta e sete reais e setenta e sete centavos), vencerá em 10/08/2014 e as demais parcelas na 
mesma data dos mesas posteriores, comprometarrdo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas corrforme o critério 
determinado na Clausula Terceira 

O OEVE(X)R se crixiga. tamt)em, a consignar no orçamento de cada exercido financeiro, as vertias necessánas ao pagamento das parcelas a das 
contnbuições que vencerem ^ }õs esta data. 

A Olvida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a c:obrança judidal da divida, 
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Divida Ativa. 

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Mmisténo da Previdérraa Sooal todas as informações referentes ao presente acordo
parcelamento através dos documentos constantes nas nonnas que regem os Regimes Prõpnos de Previdénaa Social. 

Oáusula Terceira - DA ATUALIZA(>to DOS VALORES 

Os vatores devidos foram atualizados peio INPC acumulado desde o mês  vendmerHo  débito até o més anterior ao de sua consolidação em que 
tenha sido disponitMlizado pelo orgâo responsável por sua apuração e acresctdos de juros legais simples de 0.50% ao mès (zero vírgula ciru]uenla por 
cento ao mès). acumulados desde o mès do venorrtento do débito até o mès antafxx ao da consolidação, e muHa de 2,00% (das por cento), conforme 
Lei n ' LEI MUNICIPAL N^ 831. DE 21 DE JUNHO DE 2013 

Parágrafo primeiro -  parcelai  determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo INPC acumulado desde  mès da consoíidaçáo 
 até o mès  ao ^a  que tenha  dlsponíbiliziída pelo órgão responsável

acrescido de juros legais simples de 0.50% ao mès (zero virgula cinquenta por cento ao mès). acumulados  o mès  consolidação até o rnès 
anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equiiltMio financeiro e atuarial. 
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 de  P a r c e t a m e n t o

Acordo CADPREV 01029/2014 Data 20/11/2014 

 consol idado 782.837.73 Valor da prestação in ida i 13 047,30 

Número prestações 60 Vencimento 1* prestação 10/12/2014 

Ente Federativo Brejâo/PE CNPJ 10,131.076/0001-00 

RepreiHintante Ronaldo Ferreira de Melo CPF 238 754 614-87 

Conta para dábtrc Banco do Brasil Agôncia n  1664-0 Conta 3001-5 

Unidade Gestora FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREJAO-PE CNPJ 07 905.387/0001-74 

Representante Legal Aislana Alves de Vasconcelos CPF 057 328 804-61 

Conta para crédito Banco do Brasil Agèncta n ' 1664-0 Coma p 11000-O 

1 o enla federativo adma qualificado, por intermédio de seu representante legal, na condição de devedor da Unidade Gestora de seu RPPS, na 
'-«nma do Termo de Acordo de Panrrtamento  ConfisaSo de Débitos Pievidenaános acima identificado cientifica o Banco dc BrasJ de que. segundo o 

tabelecido na clausula quarta do r ^ n d o larmo  acordo, ocOTrau a vincolaçào dos valores do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como 
garantia de pagamento 
1 1 - das pretiaçOes acordadas no termo de acordo de parcaiamenio e não pagas no seu vencimento 
1,2 - das contntHiiçôes previdenciánas não incluidas no termo de acordo de parcelamento a nSo pagas no seu vencimento 

2 Desse modo. o ente federativo autoriza o Banco do Brasil a deCxtar na conta destinada ás liberações do FPM e transferir para a conta da Unidade 
Geslora os valores nâo pagos no seu vencimento, enquanto estiver vigenie e o termo de acorde, observado n seguinte procedimento 
2 1 - Decon-idos 5 (cinco) dias do vencimento da prestação do aoordo de parcelamento (item 1 1) ou 30 (tnnta) dias do vencimento das contnbutções 
não parceladas (ilem 1 2), sem que o ente federativo lenha efetivado o pagamento  Umdade Gestora encaminhara ao Banco do Brasil demonstrativo 
atualizado dc valor devtío. com côp:a ao ente 
2.2 - Recebida a comunicação, o Banco do Brasil debitará o valor devido na conla do ante federativo, na data de l i twraçte da primeira parcela 
subsequente do FPM. transferindo-o de imediato para a conta da Unidade Gestora, 
2.3 - Se o valor dispontvel na conla do FPM não for suficiente para iKjuidaçôo do valor devido, este será amortizado pelo sakJo existente na conta, 
dando-se preferência aos valores de que tratam o ilem 1 1 e em seguida aos do item 1 2. e o resíduo será debitado na parcela subsequente de crédito 
do FPM 
2 A ' O valor devido, indicado para débito na conta do ente federativo, conforme  2.1, á  resparrsatMlidade  Unidade Gestora,
se o Banco do Brasil de qualquer responsabilidade quanto ao seu cálculo 

3 O ente federativo dedara-ae c i ^ i e de que a revogação desta autorização antas da quitação integral do acordo de parcelamento constituirá causa 
para a rescisão antecipada do  de acordo, com as consequências estatieleodas em sua cláusula qumla 

4 Esta autonzação constitui para integrante do termo de a o v d o e  apôs  peios envdvidos. digitalizada e enviada ao Mmisténo
Previdência Social, por meio do C A W R E V 

Brejao/PE - 24/11/2014 

Prefeito 

L r ^ ^ ^ ^ V S -1S7S4.614-87 

- /fX ^ ^ ' ^ " ^

^ ) j CPF : 057 :i?H 804-61 

 n  rrjtn

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

ISL
A

N
A

 A
L

V
E

S D
E

 V
A

SC
O

N
C

E
L

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 95597a35-995f-41fc-95df-63e455215821



Brefào/PE 

Rua Metqutades Sernardo.s/n 

Centro 

(087)3789-1156 

prefrnbfajaoror>aldo@NHmail.CDm 

Ronaido Ferreira de Meio 

238 754 614-87 

Prefeito 

prelmòreiaorona)do@f)úlmaa. dom 

CNPJr 10 131 076AK)01-00 

5 5 3 2 5 - 0 0 0 

 da  01/01/2013 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREJAO-PE 

R PRAÇA MELQUIAOES BERNARDO s/n 

Centro 

(087) 3789-1156 

fvjorBb2013@r>otma(I com 

Aislana Alves de Vasconcelos 

057 328 804-61 

Dirrtor 

fupret>2013@rK>lmail com 

07 905 387.'0001 74 

55325-000 

 Presidente 

As partes acima  firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamenio e Confissão de Débitos Previdenciànos com fundamento na Lei n* 
Lei Municipal n  631. (te 21 de junfio de 2013 e em confonmdada com as cláusulas e condições abaixo 

Oáusula Pnmeira - DO OBJETO 

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREJAO-PE é CREDOR junlo ao DEVEDOR Municipios de BrejAo da quantia de R$ 782 637 73 
(setecertoís e oitenta e dois mH e oitocentos e Irirrta e sete 'eais e aelenla e tr*a centavos). co'Tespof>denles aos vatores de Contnbuiçáo Patronal 
devidos e náo repassados ao Regime PrOpno de Previdénaa Social - RPPS dos san/idores públicos, relativos ao periodo de 01/2013 a 10/2014, cujo 
deiathamenio encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo 

Pelo presente mstrximento o'a Municípios de Brfl^áo confessa ser DEVEDCW do mantai\le citado e coir^iromate-se a quilá-io na torma aqui estabelecida 

O DEVEDOR ronuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da divida o assume mtegral responsabilidade peia 
exalidáo do montante dedarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer l e r r ^ . a e)iiSt6nc>a de outras 
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda qua ralafivas ao mesmo pariodo 

Cláusula Segurída  DO PAGAMENTO 

O montanie de R$ 782.837.73 (seiscentos e oitenta e dois mH e o i l o c e r ^ e Innts a sete reais e saler>la e Ires centavos), será pago em 60 tsessante) 
rcelas TierYsais e sucessivas de R$ 1 3 047,30 (treze I e quarenta e sele reais e tnnta centevos) atualizadas de acordo com o disposto ne Cláusute 

- rafceira 

A primeira piíiceia no i^lor R$ 13 047.30 (treze mil e quarenta e sel« reais e bmta centavos), vencera em 10f'12('20l4 a as demais parcelas na iTiesma 
dala dos meses postenores. compromelendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critérw determinado na 
Cláusula Terceira 

O DEVEDOR se ot}nga, também, a consignar no orçamanio de cada exercício fmancetra. as verbas necessánas ao pagamento das parcelas a das 
contribuições que vencerem após esta dala 

A divida úbjeto do parcelamenio ronstante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida, 
atualizada pelos cntenos fixados na Clausula Terceira ate a data da mscnçao em Divida Aiiva 

Fica acordado que o t>FVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informações refer*nlas ao presente acordo do 
parcelamenio através dos documentos constantes nas normas que regem os Reginrws Próprios de Previdência Social 

Cláusula Terceira - DA A T U A Z A Ç A O DOS VALORES 

Os valores devidos foram atualizados pelo INPC acumulado desde o mês do vencimerito do débito alò o mès aniarior ao de sua co'^sol!dação em que 
tenna sido disponibilizado paio orgdo responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 0.50% ao mès (zero vírgula cinquenta por 
cenio ao más), acumulados desde o més do vencimento do débito alé o més antenor ao da consolidação, e multa de 2.00% (dois por cento), conforme 
Lei n" Lei Mun iop* n" 831. de 21 de junho de 2013 

Parágrafo pnnwiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda seráo atualizadas pelo INPC acumulada desde o més da consolidação 
dos débitos ate o  anienor ao do vencirrienfò da respectiva parcela em que lenha stdo disponibilizado peto uigáo responsava por sua apuração 
acrescido de juros legais simples de 0,50% ac més (zero virgula cinquenta por cenio ao més). acumulados desde o mès da consolidação até o mès 
anterior ao do TOncimento da respectiva parcela, VTSorwlo manter o oqumtnio financeiro e atuanal 
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T £ a M p D Ê A C O E D Q D E P A R C E L A M E N T O E 
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÂRIOS f A C Q R D Q C A D P R E V N'' 01029/20141 

Parágralo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado ate a data de seu vencimento, mcidirá 
atuatizaçáo oelo 'NPC acumulado desde o més do vencmenio até o més anleriar ao do pagamanto da respectiva parcela em que tenha sido 
disponibilizado pelo órgáo responsávelo por sua ripuraçáo a acréscimo de juros legais simples de O S0% ao n^s (zero virgula cir\quenta por certo ao 
més) acumulados desde o més do vencinriento até o  anterior  do p a g a m ^ l o e muHa de 2 00% (dois por c ^ o ) . 

Cláusula Quarta DA VINCUIJ^ÇAO DO FPM 

O D E W . D O H vincula o Fundo de Partictpaçáo dos Municípios - FPM como garanto de pagamento dos valores 
a) das prestações aawdadas neste termo de acordo de parcdamento e náo pagas no seu vencimento, atualizadas na forrra da ciáusufa lerceira. 
b) das contribuições pravide^^ciárias não induídas nesta termo de acordo de parcelamento  não pagas r̂ o seu vendmento. devidarrenie alualizadas. na 
forma da legislaçáo do ente 
A vinculação será formalizada por moio do forr»ecirT>ento ao agente firiarKeiro responsável pela hberaçao do FPM da "Autorização para Débrto na Conta 
de Repassa do Fundo da Participação dos llíunicipios - FPM". conforme anexo a esle le'mo. e devera permanecer em vigor até  qu'laçào mtegia! do 
acordo de parcetamento 

Cláusula Qumla  DA RESCISÃO 

Ckinstituem molívo para re&cjsào deste termo de acordo da parcelamento independentemente de inl.maçào. notificação ou interpelação judicial
exirajudidal quaisquer das seguintes situações 

 a infração ihi qualquei das clausulas do termo 
b)  falta de pagãmente de 3 (trás) prestações consecutivas ou aHemadas; 
c)  ausôrda de r i fasse -ntegral das contribuições devidas ac RPPS, das competências a partir de n^rço de 2013, por 3 {tr*s} mesas consecutivos ou 
allemados: 

d) a revogação da /Vutorizaçáo pa^a Débilo na Conta de Repasse do Fundo de Partiapação dos Municípios - FPM 

 jusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE 

A assinatura du presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em oonfissâo derntttva e irreiratávei do débito, sem que isso implique em fwvaçáo ou 
transação, configurando amda. confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354. do Código de Processo Civil, devendo o montante 
paicelado ser devidamente leconhecido a contabilizado pelo ente federativo conio divida fundada com a unidade gestora do RPPS 

Clausula Sélima - DA PUBLICIDADE 

O presente termo de acordo de parcelamenio e confissão de débitos previdenciáoos entrará em vigor na data de sua puDIcaçAo 

aáusula Oitava - DO FORO 

Para dtnmir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partos, de comum acordo, elegem o íoro 
de sua Comarca 

Para fíns de diíetto. este ir>strumento  firmado em 2 (duas) vias da igual teor e forma e dianis de 2 (duas) testemunhas 

B i e j ã o - P E / 2 4 / 1 1 ^ 1 4 

Tostemunhai : 

PrPÍpito 

Trefei lurá MiynidpaJ de Brejào- f f ';4 614-87 

Ronaido Ferreira de Meto 

DE BREJAO-PE FUNDO DE PREVI tapClA DO MUNICl 

Aislana Atves de Vasoor 

JOSE ELMO OOSÍWiNTOS F A B I A N O 

S E C R E T A R ' 0 D Í A N Ç A S 

C P F 067 390.024-01 

RG 7403714 SOSff»E 

EDVALDA DE OL;VEiRA CARVALHO 

SECRETARIA DF ADMINISTRAÇÃO 

CPF 627 700 474-;w 

RG. 3561242 SPS/PE 

Secieiana de Atímipiifai-ào 

Port 02^2/2013 de 03/01/2013 
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T E R M O DE A C O R D O DE P A . B C E L A M ^ N J Q E 
CONFISSÃO DE DÊBíTQS PREVIDENCIÂRIOS t A C O R D Q C A D P R E V 01Q29/20141 

RonaWo KefTBira dâ Meio, Preferto, DECLARA para os devidos fins, que o Tefmo de Acordo de Parceiamonlo e Conf ssôes da Déíitos Previden&ârios 
n" 01029/2014 firmado entre o/a Breffto e o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNiCiPiO DE 8REJA0-PE em 24/11/2014, foi publicado em 

 no 

^ mural 
í ) jornal - Edição n= . de 

 Dtáno Oficiai do -Ediçéon» , de / ' 

Por ser expresa&o da verdade, firma a presente. 

Prefeito 

Prefeito 

. -pc 7S4.5U-87 
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PttKVtOém€tA SOCIAL 

1.

 10 131 O76'0001-O0  01029/2014  20/11/2014 

 24/11/2014 

 D o u  1" 10/12/2014 

 031.  21  2013 

 01/2013  60 

 683 116.16  782 837,73 

 13 047.30 

 0,50  2,00 % 

 0,50

 0,50  2 ,00% 
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3.  RUBRICA 

 F *ÁJ 

01/2013 11 587,29 0.92 9.85 1 139,36 10.50 1 .20 231,35 14 272,22 

02/2013 12 004 48 ,52 9 28 1 114,02 10.00 1 311 240,09 14 670,44 

03/2013 12 258.48 0,60 8.63 1 057 91 9,50 1 265.06 245,17 14 826.62 

04/2013 17 651.59 0,59 7,99 .410.36 9.00 1 715.58 353.03 21 130.56 

05/2013 61 6 0.35 7,61 4 655,27 8 5 0 5 595 41  223.46 7? 647,20 

06/2013 50 698.52 0 7.31 3 706.06 8,00 4 362,37 1.013.97 59 770.92 

07/2013 M 219 01 -0,13 7 4 486 32  652,90  204.38 70 762,61 

Oa/2013 60 965.59 0.16 7 4 438.30 7,00  578.27 1 219.11 71 201,47 

09/2013 59613.05 6 4 6,50 4.145,70  192.26 69117.06 

10/2013 59 249 35 0,61 6 3 756.41 6,00  780  184,99 67.971.10 

11/2013 59 023 27 0,54 5.77 3 405.64 5.50 3 1 160,47 67 042,97 

12/2013 58 770.29 072 5.02 2 950.27 5,00 3 086,03 1 175.41 65 982

13/2013 62 043.43 072 5 3 114.58 5 3 257,90 1 240,87 69 656,78 

01/2014 9 342.27 063 4.36 407.32 4,50 438,73 186,85 10 375,17 

02/2014 9511,09 064 3.70 351,91 4.00 394,52 190.22 10 447.74 

03/2014 9382,89 062 .85 267.41 3,50 ,76 187,66 10 175.72 

04/2014 9 281 01 2 191,19 3.00 264.17 185.62 9941 99 

05/2014 9383 73 0 8 0 .45 135.77 2,50 237.49 187.27 9 924,26 

06/2014  733,89 0 2 6 1.18 150,26 257 68 254.68 13 396,51 

07/2014 9111.57  13 1 95.67 1,50 138.11 182.23  527,58 

Oa/2014 9 056 04 0.18 0.87 76.61 1,00 91 180.72 2 

 v i i 
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" 1 

09/2014 10 295.89 n,49 0.38 .Sa 51,68 205, M 10 592,61 

10/2014 9 820.37 0.36 0.00  0.00 196 10 016,78 

683 116 41 118.73 44940 13662.34 782 837 73 

1 

 vi
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 '>W

ENTE: Pr«fe<tu'-a Munictpal d« BrsjAo ' PE - 10 131 076/0001-00 

R«pr«Mntsn t * Legal: 238 754 614-87 - Ronaldo Parreira de Melo 

UNIDADE GESTORA: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREJAO-PE - 07 905 387 -74 

Representante Legal: 057 328.604-61 ~ Aislana Alves de Vasconcelos 

TESTEMUNHAS: , 

Mome. JOSE ELMO DOS SANTOS FAB 

Cargo SECRETARiO OE FINANÇAS ' 

CPF: 067 390 024-01 

Data 

O a t a J ^ f t i / a t - i ^ 

Assinatura: 

Assinatura: 

 7 S 4 . 6 1 4 - 8 7 

>eslora 

C P F 057.328 804-61 

Nome: EDVALDA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Cargo: StCRETARiA DE ADMINiSTRAÇAO 

CPFi 627 700 474-34 

P á g i n a  d e
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 T e r m o  e

Acordo C A D P R E V ti« 01030/2014 Data 21/11/2014 

Valor consol idado 334.132.01 Valor da prestação inc la i 5 568,87 

Número prestações 60 V e n a m e n t o 1" prestação I0 /1Z '2014 

Ente Federat ivo Brejao/PE CNPJ 10.131 076/0001-00 

Representante Le<íal Ronaldo Ferreira de CPF 238 754 614-87 

Conta para débito Banco do Brasil Agèncta n'̂  1664-0 Conla n" 3001-5 

Unidade Gestora F U N D O DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREJAO-PE CNPJ 07 905 387/0001-74 

Representante Legal Aislana Alves de Vasconcelos c p r 057.328 804-61 

Conta para crédito B a " c o do Brasil Ag4ncta n" 1664-0 Conta n** 11000-0 

1. o ente federativo aoma qualificado, por intenrtediú de seu representante legal, na cofKltçâo de devedor da Unidade Geslora de seu RPPS. na 
lorma do Termo de Acordo da Parcelamenio  Confissão de Débitos Previdenciànos acima idanttticado. cientifica o Banco do Brasil de que, segundo o 

tabelocido na cláusula quarta do referido termo de acordo, ocorreu a vinculação dos valores do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como 
-yarantia de pagamento 
1 . 1 - das oraslações acordadas no termo de aconJo de parcelamenio  nAo pagas no seu venomento. 
1 2 das contnbuições prewdanciánas ndo irviuldas no tarmo de aconjo de pa rc^men to e nâo pagas no csu venamento 

2 Desse modo. o ente federativo autonza o Banco do Brasil a debitar na conta destinada às iit>erações do FPM e transferir para a conta da Unidade 
Gestora os valores pagos no seu vencimento, enquanto estiver vigente e o termo de acordo, otisefvsdo o seguinte procedimento 
2 1 - Decorridos 5  dias do vencimento da prestação do acordo de parcelamenio ( tem 1 1) ou 30 {tnnta) dias do verwlrnenlo das conlribuiçõei. 
não parceladas (item 1 2). sem gue o ente federal<vo tenna efetivado  pagamento, a Umdade Geslora encaminrnrá ao Banco do Brasil demonstrativo 
atualctado do valor devido, com copia ao ente 
2 2 - Recebida a comunicaçAo, o Banco do Brasil debitara o valor devido na conla do ente federativo, na data de tiberaçAo da pnmeira parcela 
subsequente do FPM. transfermdoK} de imediato para a conta da Unidade Geslora 
2.3 - Se o valor disponível na conla do FPM nâo for suficiente para liquidação do valor devido, este será amort1^ado pelo saído existente rva conta, 
dando-sc preferencia aos valores de que tratam o 'tem 1 1 e em seguida aos do fiem 1 2, e o resíduo será debitado  parcela subsequente de credite 
do FPM 
2 4 - 0 valor devido, indicado para dAbilo na conta do ente lederativo. contorma item 2 1 .  de inteira responsabilidade da Unidade G^tora . eximindo-
se o Banco do Brasil de qualquer responsabibdodo quanto ao seu cálculo, 

3 O ente tederatrvo dedara-se ciente de que a revogação desta autonzação antes da quitação integral do acordo de parcelamento constltuiri causa 
para a rescisào antecipada do termo de acordo, com as :ias estabeleodas err> sua clausula guinla 

4 Esta autonzaçSo cof^titui para integrante do termo de acordo e será, ap6s assinada petos envolvidos, digitalizada e enviada ao Ministério da 
Previdência Social, por meio do CADPREV. 

B re j áo /PE-24 /11 /2014 

^i^^^^ 

 uc 1»"- ' " 

OrolPirn 

^ ^ p ^ . fil4-â7 

D t ^ m m a A

 identftear o r«sponUvW (nome cargo « matnciilai 
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T E R M O D £ A C Q R O Q DE P A R C E I A M C N T Q E 

C O N F I S S Ã O DE DÉBITOS PREVIDENCIÂRIOS f A C O R D Q C A D P R E V N  01QX/2Q14Í 

D E V E D O R 

Ents F«deraHvo/UF-

Endereço: 

Bairro: 

Telefone: 

Ê-mail; 

Cargo: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAitOE DF. BREJAO 

AVENIDA FRANCISCO FERREIRA LOPES. 157 

CENTRO 

{87)3789 1154 

hjprBti2013@hotrTwiil com 

ROSICLEIDE AURORA DE MELO SANTANA 

845.186 1 2 4 ^ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

fupr^2013@tK4mail.corn 

CNPJ 

CEP: 

Fax: 

11,230 311.t)W)1-63 

55 325-000 

Complemento: 

DaU Início da gaatào: 2S/02/2013 

C R E D O R 

Unidade Gestora: 

Endereço: 

Bairro: 

Telefone: 

E-mail: 

Representante legai: 

'"PF: 

j r g o : 

E-matI: 

FUNÍX; DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 8REJA0-PE 

R PRAÇA MELQUIAOES BERNARDO S/n 

Centro 

(067)3789-1156 

íupreb2013@nnima)t

Aislana Alves de Vasconcelos 

0S7 328 fK>4-61 

Diretor 

iupreb2013@hoimatt.com 

CNPJ: 

CEP: 

Fax: 

07,905.387/0001-74 

55325-000 

Complemento: Presidente 

DaU inicio da ges t io : 1%07'2013 

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Oébitos Previdenciârios com fundamento na Lei n" 
Lei Municipal n" 811 de 21 de junho de 2013 e em conformidade com as dáusulas e corídiçòes abaiico 

Cláusula Pnmeira - DO OBJETO 

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNiCiPIO D E BREJAO-PE è CREDOR junto ao DEVEDOR FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE D E B R E J A O da 
quantia de R$ 334 132 01 { feren las e  quatro rríl e cento e tnnta e dois  e  centavo), correspondentes aos vafores de Contribuição 
Patronal devidos e nSo repassados  Regime Próprio de Previdénoa Swjial - RPPS dos servidores pubtioos, relativos ao pericOo de 01/2013 a 
10/2014. cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo. 

Pelo presente inslfumeríto o/a FUNDO MUNICIPAL D E SAÚDE DE B R E J A O confessa ser DEVEDOR do montante citado e comftfomete-s« a qurtá-lo na 
fonna aqui esiabeiecida 

O DEVEDOR renuncia axpt^ssamente  qualquer contestação quanto ac valo' e procedência  divida e assuma miegrat responsabilidade peta 
exatJdâo do montante dedarado e confessado, ficando, ©nlrelanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a q u ^ u e r tampo, a existência de oiriras 
in^portáncias devidas e não induidas neste instrumento, ainda que r c ^ t i H ^ ao mesmo penodo 

Clausula Segunda - DO PAGAKCNTO 

montanie de R$ 334 132,01 (trezentos e tnnta e quatro mil e cento e tnnta e dois r w i s e um centavo), será page em 60 (sessenta) pareças mensais e 
jcessívas de RS 5 568.87 (cinco mil e quinhentos e sessenta e  reais e oitenta a sete centavos) atualizadas de acordo com o disposto na Clausi^a 

Terc«ira 

A pnrrieíra parcela, no valor R$ 5 568,87 {onco mH e quinhentos e sessenta e otto reais e oitenta o sete centavos), vencerá em 10/12/2014 e as demas 
p a r t i a s na mesma data dos meses postentxe» comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as oercetes nas dates fixadas aturtizadas conforrr* o critéfio 
determinado na Cláusula Terceira 

O DEVEDOR se obriga, também,  oinsignar no orçamento de cada exercício financeiro, as  neccwsánas ao pagamento das pareças e das 
contnbuições que venerem apOs esta data 

A divida obtelo do parcelamanto constante deste instrumento è definitiva a i-Teíralável. assegurarKjc ao CREDOR a cobrança judicial da divida, 
atualizada pelos cntènos fixados na Cláusula Terceira até a data da inscnção em Dívida Ativa 

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previt^ncia Social todas as in fo rmares referentes ao presente acordo de 
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Prõpnos de Previdência Social 

aáusula Terceira - DA ATUALtZAÇÃO DOS VALORES 

Os  devidos foram atualizados pelo INPC acumulado desíte o mès do vancimentc do débito até o nès anterior ao de sua consolidação am que 
tenha sido tíispombilizado peto orgâo responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 0,50% ao més (zei^ virgula cinquenta por 
::*nío ao mês), acumufattos desde o més do vencimento dc détiito até o mês anterior ao ds ax^soikiaçâo, e rnuHa de 2,00% (dois por oenlo). conforme 
La* n ' l e i Muniapal n" 831, de 21 do junhc do 2013 

Parágrafo pnmeiro - As parcelas vincerrdas determinadas na Cláusuia Segunda serão atualizadas peto INPC acumulado desde o n^s da consolidaçãu 
dos débitos alé o més anterior ao do venamento da rBspectiva parcela em que lenha sido disponibilizado peto drgSo responsável por sua apuração 
acrescido de luros legais sim;^BS de 0.50% ac mês  virgula cinquenta por canto ao més). acumutadiís desda o mès da consolida;ac ate o més 
anterior ao do vencimento ds respectiva parcela, visando rrtarrter o equÍllt>no financeiro e atuarial 
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S PREVIDENCIÂRIOS f A C Q R D Q C A D P R E V N" 01030/2014) 

Parágrafo segundo - Fm caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o walor atualizado até  seu vencimento, incidirá 
atuatização pelo )NPC acumulado dea le  m*s  vencimento até  més anteno' ao  pagamento  respectiva parcela em que lenha sido 
disponiEMlizaOo pelo Orgâo responsávelo por sua apuração e acréscimo de ^ ros legais simples  O 50%  més fzero i/irgula cinquenta por cento ao 
mési. acumulados ttosde o més do venamento ate o mès a n t e w ao do pagamento  mutta de 2 00% (dois por cenioj 

Cláusuia Quarta DA VlNCULAtpAO DO FPM 

O DEVEDOR vincula o Fundo  Partiopaçáo dos Municípios - FPM como garantia de pagamento dos valores 
a) das prestaçdes acordadas neste termo de aconjo de parcelamenio e nâo pagas  seu verx:imenIo. alualizadas na forma da dáusula terceira: 
b) das cortnbuíçOes prewde^ciánas nflo induida5 neste termo de acortlc de parcelamenio  nflo pagas no seu vencimentc, devidamente alualizadas,
forma da legislaçáo do ente 
A vinculação será formalizada por meio do íomectmonto ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da 'Autonzaçào  Débito na Coma 
de Repasse do Fufwlo de Panicipaçôo dos Mumcipios - FPM*. conforme anexo  este t e r r ^ e devarâ permanecer em v.gor até a quitaçSo mtegral do 
acordo de parcelamento 

Cláusula Quinta - DA f ^SC lSAO 

Constituem motivo para nasctsâo deste termo de acordo de parcelamento, independenlemente de intimaçôo. notificação ou inlarpolaçàa judicral ou 
extrajudicial, quaisquer das seguintes situações 

a) a mfraçfto de qualquer das dáusulas do tenr^o, 
b)  falta de pagamanto de 3 (irés) prastaçAos consecutivas ou attemadas; 
c) a atiséncia de repasse integral das contribuições devdas ao RPPS, das coT^elÔncas o partir do março de 2013. por 3 {irôs) meses consecutivos
^temados: 

 a revogaçéo da ^i tor izaçáo para Débilo na Conta de Repasse do Fundo de Partiopaçáo dos MuniopK» - FPM 

kisula Sexta - DA DEFINiTIViOADE 

A assinatura  presente lemxi de acordo peio DEVEDOR importa em confissão definit'va e irretratâiíel do débito sem que isso implique em novaçáu ou 
transaçôo, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos lemos dos artigos 348. 353 e 354, do Cõdigo de Processo Civil, devendo o montante 
p a r c ^ d o ser devidamer>le reconhecido  contabilizado pelo ente federativo como divida fundada oom  unidade geslora do RPPS 

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE 

O presente lermo de acordo de parceiamarto e conftssAo de débitos previdenciéhos entrará em vigor na data de sua publicaçfto 

Clausula Oilava  DO FORO 

Para dmmtr quaisque»- duvidas que porventura vennam surgir no decorrer da exectMjôo do presente lermo, as partes, do oomum acordo, etegem o foro 
de sua Comarca 

Para fins de direito, este instrumento é Firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma a diante de  {duas) testemunhas 

Assinam aste termo na condiçêo de interveniente-garante  responsável solidário paios débitos ora confessados o representante legai ao final 
qualificado 

B^ejAo-PE'24/11/2014 

FUNDO MUNÍ^ÍBAè-et^SAUDE DE BREJAO 

ROSICLEíDE AURORA DE MELO SANTANA 

FUNDO DE 

INTER VENlENTE-âARANTE: 

Pretaitura Mur>ictpal de Brejáo -10 131 07B/0001-00 

— —

Ronaldo Ferreira de Melo 

Prefeito 

CPF 238 754.614^7 

OPiO OE B R E J A O ^ 

1 Alvas de Vasc jnui los 

Ge S i c a 

C P F ; 057 ,328 804-61 

Testemunhas: 

JOSE E L M O D O S 0 5 FAStANO E D V A L D A D E T S L I V E I R A C A R V A L H O 
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 DE A C O R D O m P A R C E L A M E N T O £ 
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÂRIOS i A C O R D O C A D P R E V N  Q1Q30/2014Í 

SECRETARIO DE FINANÇAS SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CPF 067 390 024-01 CPF 627 700 474-34 

RG 74037 JíéfeDS^PE RG 3561242 SP&PÊ 

Pí>« /20Ude03/Ql/20l3 
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Ronaldo Farníira de Mtfo. Pratteito. DEC1.ARA para oe dsvdos fins. qua o Tarmo de Acorde da Parcelamento e Conftssfies de DéO<tos Prewidanciártos 
n» 01030/2014. firmado entre o/a FUNDO MUNfCIPAL DE SAÚDE DE BREJAO e o FUNDO DE PREVlDEf^ iA DO MUNtCiPIO OE BREJAO-PE em 
24/11/2014. foi publicado em M  i JlC  no 

rAmural 
) [omrt! - Ediçôo  , rte / / 

( ] Diãno Oficial do - Edicao n* —-de / / 

Por ser expressAo da werdade. firma a presente 

Brejdo. 

Ronaldo Fe; 

Prefe*) 
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CNPJ- 10 131 OTeíOOOI-OO 

Ente: Preleítura Muniaoal  Bretão ' PE 

 TERMO DF ACORDO Dfc PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DÉBITOS

 Le> Municipal  831.  21 (to ]unho  2013 

 21/11/2014 

 24/11/2014 

 1* 10/12/2014 

 Contntxjiçâo Patronal 

 01/2013  10/2014

 299 677.24  3;V4 132.01 

 5 566,87 

 INPC  0,50  Simples 

60 

2,00 % 

 iNPC 0,50 am Tipo  Simples 

 INPC 0,50 sni  Simples 2.00 % 
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 SOCIAL < 

COMPETÊNCIA 
OmEREKCAAPUf iAOA 

 VAmACAQí%} ^C, I *À) M U L I A 
Qt fER£NCA 

01/2013 4 479.30 0,92 9.85 441.21 10.50 516,65 MM 5 526.75 

02/2013 4 470.17 0.52 9.28 414,83 10.00 468,50 5 462.90 

03/2013 5 237.52 0.60 6.63 452,00 9.50 540.50 104.75 6 334.77 

04/2013 7 479.34 0 5 9 7.99 597.60 9.0O 726,92 149,59 8 953,45 

05/2013 14 907.19 0.35 7.61 1 134,44 8.50 1 363,54 298.14 17 703.31 

06/2013 17 383.15 0 2 8 7.31  270.71 8,00 1 492.31 347,66 20 493,83 

07/2013 14 546,29 -0,13 7,45 1 063,70 7 5 0 1 172,25 290.93 17 093.17 

08/2013 14 456,36 0.16 7.28 1 052.42 700 1 065 61 269 16 683.52 

09/2013 14471,41 027 6.99 1 011.55 6 50 1 006,39 289 43 16 778.79 

10/2013 14 471.41 0.61 6.34 917,49 6 0 0 923,33 289.43 16 601,66 

11/2013 14471,41 0,54 5.77 83500 5,50 841,85 289.43 16437.69 

12/2013 14 471.41 0,72 5,02 726,46 5,00 759.89 289.43 16.247.19 

13/2013 18 281.24 072 5.02 817.32 5.00 854.93 325,62 18 279.11 

01/2014 14 531 27 0,63 4.36 633.56 4 5 0 68242 290,63 16 137.88 

02'2014 14 546 92 0.64 3.70 538.24 4,00 603 41 290.94 15 979,51 

03/2014 14 555,30 0.82 2.85 414 83 3 5 0 523 95 291.11 15 785,19 

04J2014 14 170,28 0.78 2.06 291.91 ,00 433,87 283,41 15 179,47 

05/2014 14 471,71 0,60 1.45 209,64 2,50 36704 269 43 15,338.02 

06/2014 15 483,59 0,26 1.18 182,71 2,00 313 33 309.67 16 289.30 

07/2014 13 933,67 0,13 1.05 146.30  50 211,20 278,67 14 569.84 

08/2014 13804 36 0.18 0.87 120,10 1,00 139.24 276.09 14 339,79 
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Ofl/2014 1 3 a i M 5 0 49 0,38 52.51 0,50 59,35 276 37 14 216.68 

10/2014 13 235 0,36 0.00  0.00 0,00 264.71 13 500,20 

299 677,24 13 344,73 15 116,48 5 993.56 334 1 32,01 
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Sm-tmtt^

4. ASSINATURAS 

ENTE: 

Representante Legat: 

Prefeitura Mun cpa lde Brejào / PE - 10 131 076/0001-00 

238 754 614-87  Ronaldo Ferreira d© Meto 

UNIDADE GESTORA: FUNDO DE PREVíDEKíCIA DO MUNtCIPIO DE BREJAO-PE - 07 905 387,t)001-74 

Representante Legal: 057 326 804-61 - Aislana Alves de Vasconcelos 

TESTEMUNHAS: 

D a t a ú ^ / U / a i C ^ ^ Assinatura: 

Data / .XC;1M Assinatura: 

Home: JOSF: ELMO DOS SANTOS 

Caroo: SECRETARIO OEFINANÇAÍ 

CPF: 067 390 024-01 

IIANO Nome: EDVALDA DE OLlVEiRA CARVALHO 

Ca i^o : SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO 

CPF; 627 700 474-34 

t 
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MfKVfWftmCUk SOCIAL 

4. ASSINATURAS 

ENTE: 

Representante Legal: 

UNIDADE GESTORA: 

Representante Legal: 

TESTEMUNHAS: 

Prefeilura Mun cpa lde Brejào / PE - 10 131 076/0001-00 

238 754 614-87  Ronaldo Ferreira d© Meto 

FUNDO DE PREViDENCIA DO MUNICÍPIO OE BREJAO-PE - 07 905 387,t)001-74 

057 326 804-61 - Aislara Alves de Vasconcalos 

Data J ^ / U  Assinatura: 

D a t a i ^ / 1 1 / j U : i 1 M Assinatura: 

Homa: JOSF: ELMO DOS SANTOS 

Cargo: SECRETARIO OE FINANÇAÍ 

CPF: 067 390 024-01 

IIANO Nome: EDVALDA DE OUVEiRA CARVALHO 

Ca i^o : SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO 

CPF; 627 700 474-34 
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 ao T e r m o  d e  e  d e Déb i t os P rev ídenc tà r i os 

A o j r d o CADPREV n" 01028/2014 Data 19/11/2014 

Valor consol idado 14.619 82 Valor da prestação inicial 243,66 

Número prestações 60 Venc imento 1 " prestação ia/12>'2014 

DEVEDOR 

Ente Federativo Brejâo/PE CNPJ .131,076A)001

Representante Legal Ronaldo Ferreira de Melo 238 754 614-87 

Conta para débi lo Banco do Brasi l Agência n  1664-0 Conta n** 3001-5 

Unidade Gestora FUNDO DE PREVIDÊNCIA OO MUNICÍPIO DE BREJAO-PE CNPJ 07 905 387 -74 

Representante Legai Aislana Alves de Vasconcelos CPF 057 328 804-61 

Conta para credito Banco do Brasil Agèncta n" 1664-0 Conta 11000-0 

1 O ente federativo acima (Qualificado, por mlermédw de seu representante lagal na corxlição da devedor da Unidade Gestora de seu RPPS. na 
 do Termo de Acordo de Parcelamenio e Confissão de Débitos Previdenciànos  identificado, cientifica o Banco do Brasi de Que. segundo o 

ilabeiecido na ctÃust^ quarta do rafando lermo de ar^vdo. ocorreu a vinculação dos vakxes do Fundo de Participação dos Mu^^icipios - FPM como 
garantia de pagamento 
1 1 - das prestações acordadas no iemx> de acordo de parcelamenio e nâo pagas no seu vencimento. 

 - das contnbuiçóes previdenctdnas ndo mduidas no termo de acooio de parcelamento e ndo pagas no seu wnctmenlo-

2 Desse modo. o ante federativo autonza o Banco do Brasil a detnlar na conta daslir^ada as liberações do FPM e transferir para a conto da Unidade 
Geslora os valores nào pagos no seu verramento, enquanto estiver vgente e o termo de acwdo, observado o seguinte procedimento 
2 1 - DecomdOK 5 (cinco) dias do vencimento da prestação do acordo de paTcelamenlD (item 1 1) ou 30 (tnntal dias do vencimenlo das contribuições 
não parceladas l i em 1 2), sem que o ente tederativo tenha efetivado a pagamefito, a Untdade Gestora encam<nharã ao Banco do Brasil demonstrativo 
atualizado do v^or devido, com cópia ao ente 
2 2 - Recet>ida a (X}municaçfto, o Banco do BrastI debitara o valor devido na conta do ente federativo, na data de liberaçSo da pnmeira parcela 
subsequente do FPM. translenndo-o de imediato para a conta da Unidade Geslora 
2 3 - Se o valor disponivel  conta do FPM nâo ior suficíenle para tiqu^daçèo do valor devido, este será amortizado polo saldo existente na conla. 
darKJo-se preferâncta aos valores de que tratam o ttem 1.1 e em seguida aos do item 1 2. e o resíduo será debitado na parcela sut>sec)uente de crMito 
do FPM 
2 4 - O valor devido, indicado para dãbilo na conta do erte teúeralivo. conforme item 2 1.6 de intaira rasportsabilidade da Untdade Gestora, ammindo-
se a Banco do Brasfí de qualquer re^onsabil idade quanto ao seu calculo 

3 O ento federativo dedara-se ciente de que a revogação desta autonzaçdo antes da quitação inlegrat do acordo de parcelamento constituirá causa 
para a resds&o antecipada do termo de acordo, com as corwepuéncias estabelecidas em sua dáusula quinta 

4 Fsla aulonzaçáo constitui para integrante do termo de acordo e será. apOs assinada pelo.<^ envolvidos, digitalizada e enviada ao Mmistêno da 
Previdência Social por meio do CADPRFV 

B r e i â a P E - 24/11/2014 
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 N" 01023/2014^ 

Ente FedefBtIvo/UF: 

Endereço: 

Bairro 

Telefone: 

E-Riaji: 

Representante tegai; 

CPF: 

Cargo: 

E-mail: 

FUNDO MIJNiCIPAI DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BREJAO 

PRAÇA MELQUIADES BERNARDES SM 

CENTRO 

(087) 37891156 

vendianacatiralQhotmail com 

VERIDIANA ALVES CABRAL 

6697^9 894-91 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

vendtanacabral@tx)tmaH.cum 

CEP 

Fax: 

14.628 090/0001-74 

55 325-000 

Complemento: 

Data início da gestão. 01/04/2014 

C R E D O R 

Unidade Gestora: 

Enderaço: 

Bairro 

T a t ^ n a ; 

E-matI: 

Representante legal: 

v.argo: 

E-m«tl: 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREJAO-PE 

R PRAÇA MELQUIADES BERNARDO sM 

C-er>tro 

(087) 3789-1156 

fuprot>2013@hotma!l c o n 

AiSlana Atves de Vasconcelos 

057 128 804-61 

fupret>2013@hotmari com 

CNPJ: 

CEP 

Fax. 

07,905.387/0001.74 

Ç632S-000 

Comptemento: Presidente 

Data inicio da gesUo 1 a'07/2013 

As partes acima identificadas firmam o presente Tarmo de Acordo de Parcelamenio e Confissão de Débitos Previdenciànos com fundamento na Lei n ' 
Lei Municipal 631. de 21 de lunho de 2013 e em conformidade com as dáusulas e condições abaixo 

Clausula Primera - OO OBJETO 

O FUNDO D E PREVIDÊNCIA 0 0 MUNiCiPlO OE B R E A O - P E é CREDOR junlo ao DEVEDOR FUNDO MUNICIPAL D E ASSiSTENCtA SOCIAL DE 
BREJAO da quantia de R S 14 619,82 {quatorze mrl e seiscentos o derenova reais e oitenta  dois centavos;, correspondentes aos valores do 
OontntHiiçAo Patronal devidos e  repassados ao Regime PrOprio de Previdência Social RPPS dos servidores públicos, relativos ao periodo de 
01/2013 a 10/2014.  detalharnento onoontra-se no Damonsiralivo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo 

Pelo presente instrumento o/a FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOClAL DE BREJAO confessa ser DEVEDOR do montante citado e 
compromele-se a quitá-lo na forma aqui estatíeiecida 

O DEVEDOR renuncia uApressarnente a qualquer contestação quanlu ao vdtoi a proceddnQã du divida e assunte integral responsabilidade pela 
exal>dAa do montanie dedarado e confessada, ficando, entretanto, ressalvado o direilo do CREDOR de apurar, a qualquer tempo a existência de outras 
importòrKiss devidas e nAo induldas n e ^ instrumento, ainda que relativas ao mesmo penodo 

Ctâu^ la Segunda DO PAGAMENTO 

e de R$ 14,619,62 (quato^e mil e seiscentos e deronovc foats e orienta e dois centavos), serô pago err, QQ ssessenla; parcelas mensais a 
Tsucassivas de R S 243.66 (duzentos e quarenta e três reais e sessenta e ses centavos) atualizadas de acordo corr- o disposto na CMusiia Terceira 

A  paioelB. oo valor R S 243.66 (duzentos e quarenta e tids reais e sessenta e seis canlavosf. vencerá em 10^12/2014 e as demais parcelas ria 
mesma data dos meses posteriores, comprometendo  o DEVEDOR a pagar as parcvlas nas datas Fixadas, atualizadas conforme o critério 
determinado na Cléusula Terceira 

O DEVEDOR se ot^nga. lambem, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as vertias necessánas ao pagamento das parcelas a das 
contribuições que vencerem após esta data 

A divtda objeto do parcelamento constante deste instrumento è definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança j u d o a l da divida, 
atualizada pelos cntenos fixados na Cláusula lerceira ate a data da mscnçao em Divida Aliva 

Fica acordado q w o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previcrtncta Social todas as rnformaçOes referentes ao presenrte acordo de 
parcelamenio através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social 

Clôusuia Tefceira - DA ATUALlZAÇAO DOS VALORES 

Os vatores devidos foram atualizados polo INPC arrumulado desde o més do vancimento do débilo alé o mês antenor ao da sua consoltdaçéo em
lenria sido disporMbilizado pelo õrgdo responsável por sua apuração e acrescidos de |uros legais simples de 0.50% ao mès (za^o virgula cirxiuenta por 
cento ao mès). acumulados desde o méi do vencimento do débito até o mês anienor ao da consofidaçâo, e multa de 2,00% (dois por cento), conforme 
Lei n ' Lei Municipal n» 831, de 21 de junho de 2013 

Paragrafo pnmeiro - As parcelas vincervias determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo INPC acurnulado desde o mès da
dos débilos alé o mès anisnor ao do vencimento da respecfva parcela am que lenha  disponibilizado pelo órgão  por sua apuração 
acrescido de juros legais simples de 0.50% ao mès (zero virgula cinquenta p c cento ao mès). acumulados desde o més da consolidação ala o mès 
anienor ao do vencimento da respectivo parcela, visando manter o equilibno ftnanceiro e atuarial 
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Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer  parcelas sobre o valor ;ttuali£adn até a dala de seu vencimento, incidirá 
atuatizaçfto pelo tNPC acumulado desde o  do venciTiento ate o mAs antennr ao do pagamento da respectiva parcela em que lenha S'do 
disponibilizado peto órgáo re^x>nsávalo por sua apuração s acrèsomo da juros lega<s simples de O 50%  més (zero vii^ula cinquenta po ' canto ao 
més) acumulados desde o més do vencimento até o mès anterior ao do paganwnio e multa de 2.00% (dois por cento) 

Cláusula Quarta DA VINCULAÇÃO DO FPM 

O DEVEDOR vmcula o Fundo de Partiòpaçào dos Municípios - FPM como garantia de pagamento dos valores 
a) das presiaçúes acordadas rwsle termo de acordo de parcelamenio e nfto pagas no seu vencimento, atualizadas r>a forma da cjáusula terceira. 
b) das contribuições previdenctánas nSo indutdas neste termo  acordo de parcelarrwilc e nfio pagas nc seu vencimento, devidamente atualizadas. na 
forma da legislação do ente 
A vinculação será tomalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da ' /^ tonzaçâo para Débito na Conta 
de Repasse do Fundo de Participação dos Municipios - FPM*. conforme anexo a esle termo, e deverá permanecer em vigor atô a quitação integral do 
acordo de parcelamenio 

Cláusula Quinta - DA f íESCSÃO 

Constituem motivo para rescisão deste lermo  acordo de paroalamenlo. irxlependanfemente de inlimaçâo, notificação ou inierpalaçdo judicial ou 
extrajudiciâ. quaisquer das seguintes Sítuaçóes 

a) a tnfração  qualquer  dáusulas do lormo. 
b) a falta  pagamento de 3 (trés) prestações consecirirvas ou attemadas; 
c) a ausôncaa de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS. das competências a partir de março de 2013. por 3 (troa) meses consecutivos ou 
attemados; 

d)  revogação da Autonzação para Débito na Conta de Repasse do Fundo de Partiapação dos Mumcipios - FPM 

a Sexta - DA DEFINITIVIDADE 

A assinatura do presente lermo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão defin  e irretratável do débito sem que isso implsquo em novação ou 
transação, configurando ainda, confíssác extrajudicial, nos temos dos  348. 353 e 354. do Código de Processo Civil, devendo o montante 
parcelado ser devidamente  e contabilizado peto  federativo como divida tundada com a unidade gestora do RPPS. 

Dáusula Sétima - DA PUBLICIDADE 

O presente termo de acordo de parcelarrwnlo e oonfissão de débilos previdenciànos entrará am ytgor na data da sua publicação 

aáusula Oitava - DO FORO 

Para dinmir quaisquer dúvidas que porventura ventwm surgir  decorrer da execução do presente temx). as parte», de  acordo, elegem o foro 

de sua Comarca 

Para fms de direito, esto inskurnenlo é firmado am 2 (duas) vias de igual teor  forma e diante de 2 (duas) testemurtt

Assinam este termo na condição de interveniente-garante a responsável sol>dãrio pelos débitos ora confessados o representante legal ao final 

qualificado. 
Brej f to-PE/24M1/2014 

INTERVENIENTE-GARANTE, 

FUNDO DE PRE^^^DC>'C]A DO MUl*ÍK3rrtO DE BREJAO-PE 

hna Alves de Vasconcelos 

Prefeitura MunK^pal de Bre«Ao - pjJfPffUf^ f

Prefeito 

Ronaldo Ferreira de Melo 

pfeferio 

CPF 738 754 614-87 

Testemunti ts 

JOSE ELMO TOS FABiANO EDVALDA DE OLlVEiRA CARVALHO 

ÍH^n.a22í/201i<!e01/01/2013 
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S E C R E i p t Ó DE FINANÇAS 

CPF O r a k ) 024-01 

RG SDS/PE 

S E C R E T A R I A D E - A D M I N Í S T R A Ç A O 

C P F 6 7 7 7 0 0 4 7 4 - 3 4 

R G 3 5 6 1 2 4 2 S P S / P E 
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 N"

Ronaklo Fafraira da MMIO, Prefalo DECLARA jiaía os dttvidok n.-.h que  âB A-xiídci de ParceJamento e Confissões  Débitos Pi-ei/idenoâiTos 
n" 01028/2014. fumado enire o/a FUNDO MUNJCiP/\ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE B R E J A O a o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNiCiPlO DE 
B R E J A O - P E em 24 /11 /2014 . toí publicado em i']^ / J  no 

/ \l 
( í i o m a l 
{ ) Dièno Ofiaal do 

. - Edição n" 
- Ediçflo n ' .de 

Por ser expressão da verdade, fírma a prasartte. 

Nra de Melo 

Pnafeito 

Prefeito 

'-Rt ?$8.754.624-87 

r 
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imKVtOêtKtA SOCUA 

 IDENTIFICAÇÃO OO PLANO 

CNPJ: 10 U 1 07&/0001-00 Num«ro do acordo; 0 1 0 2 0 ^ 1 4 

Cnta: Prefaitura M-jniapal de Brejflo I PE 

Titulo: TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E CONFtSSAO DE DÉBITOS PREViDENCiARlOS - ASSiSTENC A SOCtAt-

L«i autorizativa do parcelamento Le- Municipal n" 831, de 21 de (unno de 2013 

O a u de conaolidaçAo do Termo: 19/11/2014 

Data de assinatura do Termo: 24/11/2014 

Data ds vencimento da 1 ' 10/12/2011 

 RESULTADO DA RUBRICA 

Rubrica. Coninbuiçao Patronal 

Competência: Inicial: 01/2011 Final: 10/2014 Quantidade de Parcelas: 

Diferença apurada 1319075 Diferença apurada a tuabuda : U 619,62 

Valor ds parcela na data da conso l ldaç io : 243.66 

i—Critérios de stualizaçáo pars consohdação do débito: - — 

Índice: INPC Taxa dejurt>s: 0,50 am T i p o d e f u r a a : Simples 

60 

MuRa: 2 .00% 

P-CrKérlos de alualtzaçAo das parcelas vincendas: — , „ . . , — 

índice: 'NPC Taxade ju ros : O.SO am Tipo de juros: Simplec 

P-Crltérlos de atual izaç io das parcelas vencidas: 

índice: INPC Taxade ju ros : 0,50 am  de Juros: Simples Multa: 2,0I] 
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 rturm  f\tíi»íim

 LANÇAMENTOS DA RUBRICA 

 v i i 

£R

01/2013 195,56 0.92 9,85 19,26 22,56 3.91 241,29 

02fl!013 194,76 0.52 9,26 18,07 21,28 3.90 238.01 

03/3013 196.00 0.60 8.63 16,92 20,24 3.92 237,17 

04/2013 195,56 0.59 7.99 15.63 19,01 3,91 234.11 

0 M O 1 3 729,64 0,35 7,61 55,53 66,74 14,59 866,50 

06/2013 596.07 0.28 7.31 43,57 51,17 11.92 702.73 

07/2013 693,39 -0,13 7,45 44.21 47,62 11 697.29 

08/2013 593.39 0,16 7,28 43.20 44,56 11,87 693,02 

09/2013 546.67 0.27 6.99 38,21 6 38,02 10.93 633,83 

10/2013 546.67 0 6,34 34 34,68 10.93 627,14 

11/2013 552.19 0.54 5,77 31,86 32.12 11.04 627.21 

12/2013 552,19 0.72 5,02 27.72 29.00 11.04 619.95 

13/2013 704,49 0.72 5.02 35,37 36,99 14.09 790,94 

01/2014 552.19 0,63 ,36 24,08 25.93 11.04 613.24 

02/2014 725.55 0.64 3.70 26,85 30,10 14.51 797.01 

03/2014 704,39 0.82 2,65 20,06 25,36 14.09 763.92 

04.'2014 704.39 0.78 2,06 14.51 21,57 14.09 754,56 

05/2014 704.39 0.50 1 45 10.21 17,87 14.09 746,56 

06/2014 704.39 0,26 1,18 ,31 2 14.25 14,09 741,04 

07/2014 704.39 0.13 1,05 ,40 1 10,68 14.09 736,56 

06/2014 704,39 0.18 0,87 ,13 1 7.11 14.09 731.72 
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09./2014 704.39 0.49 0.38 2.68 0,50 3.54 14.09 724,70 

10/2014 785,61 0,38  0.00  0.00 15,71 801,32 

13 190,75 544.46 620,80 263,81 14 619,82 
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4. ASSINATURAS 

ENTE: Prefeilu-a Mumopal de Breiôo  PE -  131 07&0001-00 

Representante Legal: 236.754 614-B7 ~ Ronaldo Ferreira de Melo 

UNIDADE GESTORA; FUNDO DE PREVIDENCtA DO MUNICÍPIO DÊ BREJAO-PE - 07.906 '0001-74 

Representante Legal: 057 328 804-61 - Aniane Alves de Vasconcelos 

TESTEMUNHAS: 

Data /rJfJ ^ Assinatura: 
'ui(£/o

. '18.7W.614-87 

Nome JOSE ELMO DOS SA 

Csrgo; SECRETARIO DE F 

CPF; 067 390 024-01 

FABIANO Nome; EDVALDA OE OLIVEIRA CARVALHO 

Carno: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CPF: 627 700 474-34 

"wiírtaiid df Aammiitrdçào 

Pon n«  cípCJ/'J!/20:3 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

ISL
A

N
A

 A
L

V
E

S D
E

 V
A

SC
O

N
C

E
L

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 95597a35-995f-41fc-95df-63e455215821


